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CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10880.986697/2012-37 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3201-005.503  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  23 de julho de 2019 

RReeccoorrrreennttee  CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Ano-calendário: 2007 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A 

MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA PROVA. 

Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a origem do 

pagamento indevido e a certeza e liquidez do crédito pleiteado. Conforme a 

legislação correlata, conforme Art. 16 e 17 do Decreto 70.235/72, Art. 170 do 

CTN e conforme inúmeros precedentes deste Conselho, o ônus da prova é do 

contribuinte ao solicitar o reconhecimento de créditos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, 

Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana 

Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 

  

Relatório 

 

Tratam os autos de PER/DCOMP não homologada por inexistência de crédito 

constatada pela unidade de origem, consoante Despacho Decisório carreado aos autos. 

Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, 

em síntese, o que segue: 

- que não obstante a Intimação do DD ter sido emitida em total contradição com 

a legislação tributária, há de se observar o direito de a requerente ter o prosseguimento 

do seu recurso, assegurado pela Lei nº 9430/96; 
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA PROVA.
 Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a origem do pagamento indevido e a certeza e liquidez do crédito pleiteado. Conforme a legislação correlata, conforme Art. 16 e 17 do Decreto 70.235/72, Art. 170 do CTN e conforme inúmeros precedentes deste Conselho, o ônus da prova é do contribuinte ao solicitar o reconhecimento de créditos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
  
  
Tratam os autos de PER/DCOMP não homologada por inexistência de crédito constatada pela unidade de origem, consoante Despacho Decisório carreado aos autos.
Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, o que segue:
- que não obstante a Intimação do DD ter sido emitida em total contradição com a legislação tributária, há de se observar o direito de a requerente ter o prosseguimento do seu recurso, assegurado pela Lei nº 9430/96;
- que a alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida como fundamento para o DD;
- que a autoridade administrativa quedou-se inerte na análise de qualquer situação que legitima o crédito postulado;
- que o processo administrativo no âmbito federal tem regulamentação própria e deve ser observada pela autoridade julgadora;
- que a Lei 9784, de 1999, no art. 2, inciso VIII, dispõe, entre outros, sobre os princípios da Legalidade, Motivação e Observância das formalidades;
- que se torna evidente que a não homologação desta compensação ocorreu por uma questão de sistema de informática, porque o crédito propriamente dito nem sequer foi apreciado;
- que a única conclusão que resta é a de que se trata do encontro de contas realizado pelo sistema da Receita Federal entre o débito recolhido e o crédito declarado em DCTF;
- que diversas situações que acarretariam na restituição do valor recolhido, seja pela inclusão indevida de valores na base de cálculo, seja por erro de fato na apuração do imposto, seja por situações que autorizam o contribuinte a reduzir valores da base de cálculo, hipóteses que são regulamentadas pela IN 900/2008;
- que a autoridade administrativa furtou-se em analisar qualquer das possibilidades que ensejaria a restituição postulada;
- que o despacho é totalmente nulo por ausência de motivação;
- que simplesmente não homologar a compensação sem explicar os motivos da suposta indisponibilidade do crédito, torna a decisão totalmente nula, por não oferecer os elementos necessários para que a empresa possa promover sua defesa e a prova da existência deste crédito;
- que houve cerceamento de direito de defesa, porque a autoridade nem sequer intimou a empresa a prestar os esclarecimentos necessários;
- em observância ao princípio constitucional da eficiência, a administração está obrigada a intimar o interessado a fazer os esclarecimentos necessários e comprovar o alegado, sempre que lhe restar dúvidas;
- que a requerente, ao calcular a Cofins, utilizou-se de base de cálculo com valores que indevidamente a integravam, incluiu não só a receita decorrente de seu faturamento, ou seja, de suas vendas, mas sim as demais receitas que não devem compô-la;
- que se utilizou de algumas teses tributárias já julgadas pelo STF de forma favorável aos contribuintes;
- que o pedido formulado tem como base a declaração de inconstitucionalidade, em total consonância com o disposto na Lei 9430, de 1996;
- que a requerente postulou o reconhecimento do crédito somente pela via administrativa, já que a inconstitucionalidade desta ampliação já foi declarada e cuja ação já transitou em julgado;
- que é legítima a pretensão da recorrente em ver-se restituída do que foi pago sobre base de cálculo indevidamente ampliada;
- que ficou impossibilitada a oportuna apresentação de prova do direito alegado, já que nem a autoridade administrativa sabe o motivo do indeferimento, tampouco a impugnante;
- há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior de provas, para o momento em que a lide esteja delineada em seus termos.
Ao final, pede-se que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que seja acatada a preliminar de nulidade, que sejam promovidas as diligências necessárias à comprovação do crédito, que este seja reconhecido e que a compensação seja homologada.�
O colegiado a quo julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do acórdão nº 02-059.243, face a inexistência de crédito líquido e certo.
A contribuinte apresentou então seu  recurso voluntário, onde essencialmente reforçou os argumentos da Manifestação de Inconformidade e contestou a necessidade de retificação da DCTF de modo prévio à fiscalização.
Relatado o caso.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-005.493, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.971/2012-07, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.493):

�Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
Por conter matéria preventa desta 3.º Seção de julgamento deste Conselho e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
O contribuinte pleiteou o reconhecimento de créditos mas sequer apontou a origem de seus créditos ou comprovou o pagamento indevido ou a origem do crédito.
A decisão de primeira instância tratou de forma específica a respeito da não comprovação da origem, certeza e liquidez do crédito, conforme trechos selecionados e reproduzidos a seguir:
�Se o Darf indicado como origem do crédito utilizado no PER/DCOMP foi anteriormente vinculado em DCTF pelo próprio sujeito passivo a um débito nela declarado, a decisão da RFB de indeferir o pedido de restituição ou de não homologar a compensação está correta.
A DCTF tem a natureza jurídica de confissão de dívida e é instrumento hábil e suficiente para a exigência do débito nela confessado. A declaração presume-se verdadeira em relação ao declarante (CC, art. 219 e CPC, art. 368). A declaração válida, oportunamente transmitida, faz prova do valor do débito contra o sujeito passivo e em favor do fisco. Assim, para contestar o fundamento do despacho decisório, cabe ao recorrente demonstrar erro ou a falsidade de sua declaração. Se não o fizer, o motivo do indeferimento permanece.
O contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento contábil ou fiscal que demonstrasse suas afirmações genéricas. Ele alega que há situações que podem dar ensejo à restituição, como a inclusão indevida de valores na base de cálculo, erro material na apuração do imposto e reduções de valores da base de cálculo que são autorizadas. Contudo, não prova nenhuma situação concreta que o favoreça e que não tenha sido considerada na apuração do débito confessado em DCTF. Alega, ainda, que se utilizou de algumas teses tributárias já julgadas pelo STF de forma favorável aos contribuintes, mas não relata quais são essas ações judiciais e se faz parte delas.
A apuração do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo, apresentado antes da ciência do Despacho Decisório, também não evidencia a existência de pagamento indevido ou a maior.
Quanto à DCTF e ao Dacon retificadores, pesa contra o manifestante o fato de as retificações terem ocorrido após a ciência do despacho decisório ora contestado. Nesse ponto, vale ressaltar que a declaração e o demonstrativo retificadores apresentados após a ciência do despacho decisório não têm nenhuma força de convencimento e não constituem prova do pagamento indevido ou a maior, uma vez que só foram elaborados em razão da não homologação da compensação pretendida.
É bom lembrar ainda que a retificação desses documentos não produzirá efeitos quando tiver como objetivo reduzir débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização (art. 9º, § 2o, I, c, da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24/12/2010, no caso de DCTF; e art. 10, § 2o, I, c, da IN RFB nº 1.015, de 05/03/2010, no caso de Dacon).
Assim sendo, diante da falta de prova efetiva da ocorrência do pagamento indevido ou a maior, não é possível acatar as retificações feitas após a ciência do despacho decisório, lembrando que é condição indispensável para a homologação da compensação pretendida que o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública seja líquido e certo (art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN). Essa condição, no presente caso, não se verifica.�
Verifica-se que a razão de decidir principal, que fundamentou a decisão de primeira instância, é a falta de certeza e liquidez do crédito tributário e não a questão da retificação da DCTF.
Com relação à questão principal, não houve contestação.
Conforme a legislação correlata, conforme Art. 170 do CTN e conforme inúmeros precedentes deste Conselho, o ônus da prova é do contribuinte ao solicitar o reconhecimento de créditos.
A simples alegação de que possui o crédito, não é o mesmo que quantificar linha por linha e valor por valor o seu crédito, de forma que fique líquido e certo, conforme determinado no próprio Art. 170 do CTN.
Portanto, a partir deste momento verifica-se que o contribuinte não cumpriu com os ditames estabelecidos nos Art. 16 e 17 do Decreto 70.235/72, que regula o PAF, em especial com o determinado no §4.º (em negrito):
"Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)."
Diante de todo o exposto, sobre os mesmo fundamentos utilizados na decisão de primeira instância, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza.
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- que a alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida 

como fundamento para o DD; 

- que a autoridade administrativa quedou-se inerte na análise de qualquer 

situação que legitima o crédito postulado; 

- que o processo administrativo no âmbito federal tem regulamentação própria e 

deve ser observada pela autoridade julgadora; 

- que a Lei 9784, de 1999, no art. 2, inciso VIII, dispõe, entre outros, sobre os 

princípios da Legalidade, Motivação e Observância das formalidades; 

- que se torna evidente que a não homologação desta compensação ocorreu por 

uma questão de sistema de informática, porque o crédito propriamente dito nem 

sequer foi apreciado; 

- que a única conclusão que resta é a de que se trata do encontro de contas 

realizado pelo sistema da Receita Federal entre o débito recolhido e o crédito 

declarado em DCTF; 

- que diversas situações que acarretariam na restituição do valor recolhido, seja 

pela inclusão indevida de valores na base de cálculo, seja por erro de fato na apuração 

do imposto, seja por situações que autorizam o contribuinte a reduzir valores da base 

de cálculo, hipóteses que são regulamentadas pela IN 900/2008; 

- que a autoridade administrativa furtou-se em analisar qualquer das 

possibilidades que ensejaria a restituição postulada; 

- que o despacho é totalmente nulo por ausência de motivação; 

- que simplesmente não homologar a compensação sem explicar os motivos da 

suposta indisponibilidade do crédito, torna a decisão totalmente nula, por não oferecer 

os elementos necessários para que a empresa possa promover sua defesa e a prova da 

existência deste crédito; 

- que houve cerceamento de direito de defesa, porque a autoridade nem sequer 

intimou a empresa a prestar os esclarecimentos necessários; 

- em observância ao princípio constitucional da eficiência, a administração está 

obrigada a intimar o interessado a fazer os esclarecimentos necessários e comprovar o 

alegado, sempre que lhe restar dúvidas; 

- que a requerente, ao calcular a Cofins, utilizou-se de base de cálculo com 

valores que indevidamente a integravam, incluiu não só a receita decorrente de seu 

faturamento, ou seja, de suas vendas, mas sim as demais receitas que não devem 

compô-la; 

- que se utilizou de algumas teses tributárias já julgadas pelo STF de forma 

favorável aos contribuintes; 

- que o pedido formulado tem como base a declaração de inconstitucionalidade, 

em total consonância com o disposto na Lei 9430, de 1996; 

- que a requerente postulou o reconhecimento do crédito somente pela via 

administrativa, já que a inconstitucionalidade desta ampliação já foi declarada e cuja 

ação já transitou em julgado; 

- que é legítima a pretensão da recorrente em ver-se restituída do que foi pago 

sobre base de cálculo indevidamente ampliada; 

- que ficou impossibilitada a oportuna apresentação de prova do direito alegado, 

já que nem a autoridade administrativa sabe o motivo do indeferimento, tampouco a 

impugnante; 
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- há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior de provas, para o 

momento em que a lide esteja delineada em seus termos. 

Ao final, pede-se que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, que seja acatada a preliminar de nulidade, que sejam promovidas as 

diligências necessárias à comprovação do crédito, que este seja reconhecido e que a 

compensação seja homologada.” 

O colegiado a quo julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos 

termos do acórdão nº 02-059.243, face a inexistência de crédito líquido e certo. 

A contribuinte apresentou então seu  recurso voluntário, onde essencialmente 

reforçou os argumentos da Manifestação de Inconformidade e contestou a necessidade de 

retificação da DCTF de modo prévio à fiscalização. 

Relatado o caso. 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-

005.493, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.971/2012-07, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.493): 

 

“Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e 

petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos 

trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria 

de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução. 

Por conter matéria preventa desta 3.º Seção de julgamento deste Conselho e 

presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser 

conhecido. 

O contribuinte pleiteou o reconhecimento de créditos mas sequer apontou a 

origem de seus créditos ou comprovou o pagamento indevido ou a origem do crédito. 

A decisão de primeira instância tratou de forma específica a respeito da não 

comprovação da origem, certeza e liquidez do crédito, conforme trechos selecionados 

e reproduzidos a seguir: 

“Se o Darf indicado como origem do crédito utilizado no PER/DCOMP foi 

anteriormente vinculado em DCTF pelo próprio sujeito passivo a um débito 

nela declarado, a decisão da RFB de indeferir o pedido de restituição ou de 

não homologar a compensação está correta. 

A DCTF tem a natureza jurídica de confissão de dívida e é instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do débito nela confessado. A declaração presume-se 

verdadeira em relação ao declarante (CC, art. 219 e CPC, art. 368). A 

declaração válida, oportunamente transmitida, faz prova do valor do débito 

contra o sujeito passivo e em favor do fisco. Assim, para contestar o 
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fundamento do despacho decisório, cabe ao recorrente demonstrar erro ou a 

falsidade de sua declaração. Se não o fizer, o motivo do indeferimento 

permanece. 

O contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento contábil ou fiscal que 

demonstrasse suas afirmações genéricas. Ele alega que há situações que podem 

dar ensejo à restituição, como a inclusão indevida de valores na base de 

cálculo, erro material na apuração do imposto e reduções de valores da base 

de cálculo que são autorizadas. Contudo, não prova nenhuma situação 

concreta que o favoreça e que não tenha sido considerada na apuração do 

débito confessado em DCTF. Alega, ainda, que se utilizou de algumas teses 

tributárias já julgadas pelo STF de forma favorável aos contribuintes, mas não 

relata quais são essas ações judiciais e se faz parte delas. 

A apuração do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuração 

de Contribuições Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo, 

apresentado antes da ciência do Despacho Decisório, também não evidencia a 

existência de pagamento indevido ou a maior. 

Quanto à DCTF e ao Dacon retificadores, pesa contra o manifestante o fato de 

as retificações terem ocorrido após a ciência do despacho decisório ora 

contestado. Nesse ponto, vale ressaltar que a declaração e o demonstrativo 

retificadores apresentados após a ciência do despacho decisório não têm 

nenhuma força de convencimento e não constituem prova do pagamento 

indevido ou a maior, uma vez que só foram elaborados em razão da não 

homologação da compensação pretendida. 

É bom lembrar ainda que a retificação desses documentos não produzirá 

efeitos quando tiver como objetivo reduzir débitos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins que tenham sido objeto de exame em procedimento de 

fiscalização (art. 9º, § 2o, I, c, da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 

24/12/2010, no caso de DCTF; e art. 10, § 2o, I, c, da IN RFB nº 1.015, de 

05/03/2010, no caso de Dacon). 

Assim sendo, diante da falta de prova efetiva da ocorrência do pagamento 

indevido ou a maior, não é possível acatar as retificações feitas após a ciência 

do despacho decisório, lembrando que é condição indispensável para a 

homologação da compensação pretendida que o crédito do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública seja líquido e certo (art. 170 do Código Tributário 

Nacional - CTN). Essa condição, no presente caso, não se verifica.” 

Verifica-se que a razão de decidir principal, que fundamentou a decisão de 

primeira instância, é a falta de certeza e liquidez do crédito tributário e não a questão 

da retificação da DCTF. 

Com relação à questão principal, não houve contestação. 

Conforme a legislação correlata, conforme Art. 170 do CTN e conforme 

inúmeros precedentes deste Conselho, o ônus da prova é do contribuinte ao solicitar o 

reconhecimento de créditos. 

A simples alegação de que possui o crédito, não é o mesmo que quantificar 

linha por linha e valor por valor o seu crédito, de forma que fique líquido e certo, 

conforme determinado no próprio Art. 170 do CTN. 

Portanto, a partir deste momento verifica-se que o contribuinte não cumpriu 

com os ditames estabelecidos nos Art. 16 e 17 do Decreto 70.235/72, que regula o 

PAF, em especial com o determinado no §4.º (em negrito): 
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"Art. 16. A impugnação mencionará: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II - a qualificação do impugnante; 

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 

discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 

8.748, de 1993) 

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, 

expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos 

referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o 

endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 

8.748, de 1993) 

V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser 

juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que 

deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela 

Lei nº 8.748, de 1993) 

§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar 

expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao 

julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído 

pela Lei nº 8.748, de 1993) 

§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, 

provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído 

pela Lei nº 8.748, de 1993) 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o 

direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 

(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 

efeito) 

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 

1997) (Produção de efeito) 

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos 

autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 

§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à 

autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com 

fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do 

parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 

§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados 

permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela 

autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 

1997) (Produção de efeito) 

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido 

expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, 

de 1997) (Produção de efeito)." 

Fl. 108DF  CARF  MF



Fl. 6 do  Acórdão n.º 3201-005.503 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10880.986697/2012-37 

 

Diante de todo o exposto, sobre os mesmo fundamentos utilizados na decisão de 

primeira instância, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao Recurso 

Voluntário.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

negar provimento ao recurso voluntário. 

 (assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza. 
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